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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO 

DECRETO N° 14.788 / 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 

FUNDAÇÃO JARDIM BOTÂNICO DE POÇOS DE 

CALDAS NO VALOR DE R$ 27.300,00." 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica autorizada a abertura de crédito 

suplementar no orçamento da Fundação Jardim Botânico de Poços de Caldas no valor 

de R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais), para atender a seguinte dotação 

orçamentária: 

Art.  2° 0 recurso para a abertura do crédito será 

proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

07.02.00.18.123.1802.8022.3.3.90.30.00 1577 1501 MATERIAL DE CONSUMO R$ 27.300,00 

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS, 5 DE JUNHO DE 2025. 
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